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3::*lÍi:fl'J& PREFE|TO MUNtctpAL no uso de suas akibuições conferidas peta
"-- '- Lei Orgânica do Município faz saber que a Câmara Municipal de Palmeiras de

Goiás aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública no âmbito municipal, a
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL EVANGELICA DE PASTORES DE PALMEIRAS
DE GOIAS - AMEPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica -
CNPJ sob o no. 29.01í.6551000147, com sede na Praça São Sebastião, no.
230, Sala 01, Palmeiras de Goiás, Goiás.

Art.2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.
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VANDO VIT ALVES
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito do Municipio de Palmeiras de Goiás, Estado
de Goiás, aos 11 de Maio de 2020.


